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Sergipe já entrou na
luta contra a aprova
ção da Proposta de

Emenda à Constituição n°
37/2011 (PEC 37), que tira
do Ministério Público o po
der de conduzir investiga
ções criminais. Ontem, dia
15, promotores, procura
dores e representantes
da sociedade civil partici
param do protesto que
aconteceu no auditório do

Ministério Público de Ser

gipe Promotor de Justiça
Valdir de Freitas Dantas.

Na ocasião foi deflagrada
a Campanha 'Brasil contra
a Impunidade'.

A campanha tem o ob
jetivo de chamar a aten
ção da sociedade para a
gravidade da PEC 37, tam
bém chamada pelos pro
motores de "PEC da Impu
nidade'. A proposição con
fere poderes investigati-
vos exclusivos às polícias
Civil e Federal na seara cri

minal, inviabilizando a atu
ação de outros órgãos do
Estado.

Para o Ministério Pú

blico de Sergipe, res
ponsável pela mobiliza
ção no Estado, a propos
ta representa uma ame

aça para toda a socieda
de brasileira. Por isso, o
objetivo das atividades é
sensibilizar a população
diante dos impactos que
a PEC 37 acarretará, em
caso de aprovação.

Segundo o promotor
Daniel Carneiro, a aprova
ção da proposta restringe
a atuação do MP nas ações
investigativas. "Quando
temos a mesma lógica na
investigação, ótimo. Mas,
quando há lógicas diferen
tes, nós podemos condu
zir a nossa investigação.
Com a PEC,não poderemos
mais fazer isso", explicou.

Ele enfatiza que o rela

cionamento com a polícia
sergipana é excelente e
que as parcerias nos tra
balhos sempre acontece
ram e têm que continuar
acontecendo, mas esta
autonomia não pode ser
retirada. "Até o Supremo
Tribunal Federal e o Supe
rior Tribunal de Justiça en
tendem que podemos fa
zer isso", ressaltou.

"Se não fosse o trabalho

investigativo do MP, mui
tos casos importantes de
desvio de dinheiro públi
co e outros crimes graves
não teriam sido descober

tos. A PEC da impunidade
atenta contra o Estado

Democrático de Direito e

vulnera os Direitos Huma

nos", alertou o procurador-
geral de Justiça e criador
da comissão no estado,
Orlando Rochadel.

O promotor Deijaniro Jo-
nas lembra que muitas
questões não ficaram im
punes em função da inter
ferência do Ministério Pú

blico nas investigações. Ele
lembra fatos polêmicos, a
exemplo do crime cometi
do pelo delegado Sérgio
Ricardo que liberou preso,
condenado por pedofilia
para vender produtos Her-
balife, a existência de gru
po de extermínio na polí
cia e as sessões de tortu

ras em delegacias de polí
cia, crimes que só foram
descobertos e combatidos,
na ótica do promotor, me
diante investigações de
senvolvidas pelo Ministé
rio Público Estadual por
meio da Promotoria de

Controle Externo da Ativi

dade Policial.

Cartilha - A Associação
dos Delegados de Polícia
de Sergipe (Adepol/SE)
lançou uma cartilha sobre
a PEC 37, que trata da com
petência de investigações
criminais. A cartilha foi

produzida pela Adepol
Brasil e está sendo distri

buída em todo o país.
Segundo o presidente

da Adepol/SE, delegado
Kássio Viana, toda a discus
são em torno da proposta
é desnecessária. "A PEC 37

apenas reforça o que já
existe, que cabe às políci
as federal e estaduais con

duzir as investigações. O
Ministério Público pode, e
deve, trabalhar junto co
nosco, mas não presidir
processos investigativos",
diz Kássio. Viana lembrou

que os maiores crimes de
corrupção foram apurados
pela Polícia Federal e pe
las polícias civis nos Esta
dos, como o 'Mensalão'.

A Ordem dos Advoga
dos do Brasil (OAB) tam
bém se pronunciou so
bre o assunto. "O Conse

lho Federal da OAB é fa

vorável à PEC, que ratifi
ca a Constituição Federal.
O MP atua como parte do
processo investigativo,
mas não pode assumir a
investigação", opina Car
los Augusto Monteiro,
presidente da OAB, sec
cional Sergipe.

Tramitação - A matéria
está em tramitação na
Câmara dos Deputados,
mas ainda não há previ
são de quando será vota
da em plenário. Por ser
uma emenda à Constitui

ção, para ser aprovada,
são necessários 3/5 dos

votos, ou seja, 308 votos,
dos parlamentares da
Câmara e do Senado, em
duas votações.

Caso o projeto seja
aprovado, informações
descobertas por alguns
desses órgãos durante ins
peções administrativas
não poderão ser utilizadas
em inquéritos policiais, da
mesma forma que o Minis
tério Público não poderá
utilizar os dados para pro
cessar os criminosos sem

que antes a polícia faça
suas investigações.


